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Todos os originais co/n destino ao Boletim 
Oficial devem ser enviados à Ad/ninistraçÕo da 
Imprensa Nacional até às 16 horas de Quinta- 
-feira de cada se/nana.

Toda a correspondência quer oficial, quer 
relativa a anúticios e à assi/iaíiira do Boletim 
Oficial deve ser enviada à Administração da 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia.

O preço dos anúncios é de 10$ a linha. 
Quando o anúncio for exclusivamente de tabe
las ou com tabelas intercaladas no texto será 
o respectivo espaço acrescentado de 30%. Não 
serão publicados anúncios que não venha/n 
acoinpanhosdos da i/nportância precisa para 
garantir o seu custo.

ASSINATURAS:
Ano Semestre

600$00 
800S00 

1 000500

Para o País..................................................
Para pa'ses de expressão portuguesa...
Para outros países ..............................

AVULSO' Por cada duas páginas...

Os períodos de assinaturas contam-se por anos civis c seus 
semestres. Os números publicados antes de ser tomada a assi
natura, são considerados venda avulsa.

1 000500
1 500S00 
1 800S00 Os que o forem depois da data fixada 

ficarão para o número da setnana seguinte.
4500

Os originais dos vários serviços públicos 
deverão conter a assinatura do chefe, auten
ticada com o respectivo selo branco.

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR

Gabinete do Presidente

convocatória

São, por este meio, coinocados os Deputados à Assembléia Nacional Popular, para 
a II Sessão Legislativa da III Legislatura, que terá lugar no Palácio da Assembléia Nacio
nal Popular, na Cidade da Praia, a partir do dia 10 de Dezembro de 1986, com início às 

16 horas.

Gabinete do Presidente da Assembléia Nacional Popular, na Cidade da Praia, aos 
3 de Outubro de 1986. — O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio Augusto 
Monteiro Duarte.

Secretazú-Genü í

COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos se faz público que, por decisão do Presidente da Assembléia 
Nacional Popular, foi designado o dia 10 de Dezembro de 1986, para o início da II Sessão 
Legislativa da III Legislatura, da Assembléia Nacional Popular, cujos trabalhos decorre
rão no Palácio da Assembléia Nacional Popu lar, sito na Açbada Santo Antônio, Cidade da 
Praia, a partir das 16 horas.

Secretaria-Gera! da Assembléia Nacional Popular, no Palácio da .Assembléia Nacio
nal Popular — Cidade da Praia — aos 3 de Outubro de 1986. — Pelo Secretário-Geral, Pedro 
Rodrigues Lopes, Director dos Serviços Parlamentares.
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Cbefla do Governo:

Direcção-Geral da FunçSo Pública.

AVISO

assinantes do Boletim Oficial são avisados 
tíe que devem renovar ou inscrever as suas assinaturas 
para 1987, até 31 de Dezo.iibro do conente ano.

O respectivo expediente encérra-se impreterivel- 
mente nessa data, sendo considerados de venda avulsa 
os números publicados posteriormente.

As guias modelo B comprovativas do pagamento 
das assinatimas nas recebedorias) de Finanças dos con
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Nacional 
tíe modo a darem entrada antes de 1 de Janeiro, 
sem o que as inscrições serão íeitas à data da recepção, 
sujeitando-se os interessados ao pagamento avuko dos 
números j)ublicados depois de 31 de Dezembro. As de
mais condições de assinatura, sua remessa e direitos 
inerentes, são as que constam das Portarias n.°’ 33/77 
e 11/82, insertas nos Boletins Oficiais n.° 41/77 e 9/82, 
respectivamente.

Os E\.mos

Anúncios Judiciais e outros.

CHEFIA DO GOVERNO

Gabinete do Primeiro Ministro
Despacho n.° 50/86

Considerando as dúvidas que têm sido levantadas a
propósito da aplicação do artigo 10.° do Decreto-Lei 
n." 62/84, de 30 de Junho.

Considerando que uma interpretação restritiva do 
mesmo pode causar prejuízos injustificados e não preten
didos pelo legislador a funcionários públicos que por 
razões circunstânciais se encontrem abrangidos pela in-
teidição criada pelo referido decreto,

Nos termos do artigo 13.° do Decreto-Lei n.° 62/84 de 
30 de Junho;

Determino:

1. Nos casos em que, nos termos do artigo 10.®, tor 
atribuível ao funcionário um subsídio de valor inferior 
às remunerações a que teria direito no seu quadro caso 
não houvesse interrupção, ser-lhe-á atribuído um subsí 
dio mensal de valor equivalente ao vencimento da cate
goria no quadro a que pertence.

2. O subsídio mensal será actualizado automaticamente 
se o vencimento de categoria do funcionário for alterado 
enquanto durar a sua permanência no exterior.

3. Nos casos abrangidos por este despacho conside- 
ram-se os funcionários em causa com direito à percepção 
do equivalente ao vencimento da categoria com efeitos 
retroactivos a partir de 1 de Janeiro de 1986.

Gabinete do Primeiro Ministro, 23 de Setembro de 
iç86. ^—O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

S íJ M A R 1 o

CHEFIA DO GOVERNO:

Despacho n.° 5(1/86:

Clarificando o âmbito de aplicação do artigo 10.’ do 
Decreto-Lei n.° .62/84, de 30 de Junho.

Despacho n.° 51/86:

Nomeando o Camarada Sílvio Gomes Oliveira para 
exercer as funções de l.“ substituto do Delegado do 
Governo de Santa Catarina, em substituição de João 
Evangelista dos Santos Almeida.

Rectificação:

À Portaria n.'> 29/86, publicada no Boletim Oficial 
n.» 34/86.

MINISTÉRIO da EDüCAÇAO:

Despacho:

Louvando o professor do 4.“ nível principal, Dr. João 
Quirino Spencer. Despacho n.“ 51/86

Nos termos do n.® 1 do artigo 5.® do Decreto-Lei n.* 
47/75, de 15 de Novembro, nomeio o Camarada Sílvio 
Gomes Oliveira, para exercer as funções de i.° substituto 
do Delegado do Governo de Santa Catarina, em substi
tuição de João Evangelista dos Santos Almeida.

Gabinete do Primeiro Ministro, 1 de Outubro de 1986. 
— O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Despacho;

Louvando o director de 2.» classe, Pedro Nascimento 
Gomes.,

MINISTÉRIO DA ÍNFORMAÇAO, CULTURA B 
DESPORTOS:

Portaria n." 41/86:

Reconhece para todos os efeitos legais a Associação 
denominada «Futebol Clube Talho»: Secretaria-Geral do Governo

Rectificação

Por ter saído inexacta, rectifica-se nos termos seguin
tes a Portaria n.° 29/86, publicada no Boletim Oficial 
11.'' 34/86, de 23 de Agosto:

Portaria n.“ 42/86:

Reconhece para todos os efeitos legais a Associação 
denominada Grupo Desportivo e Recreativo «S. Lou- 
renço».
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Convindo atribuir personalidade jurídica à referida as
sociação;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Informação, Cultura e Desportos, o seguinte:

Artigo único. É reconhecida, para todos os efeitos le
gais, a associação denominada ((Futebol Clube Talho», 
cujos estatutos baixara assinados pelo director-geral dos 
Desportos.

Ministério da Informação, Cultura e Desportos, 11 de 
Outubro de 1986.-—O Ministro, David Hopffer Almada.

No capítulo i.°, divisão 5.% código 143—^ Gratifica
ções certas e permanentes;

Onde se lê:
Direcção-Geral de Marinha e Portos ...
Delegação Marítima de Santo Antão
Delegação Marítima de S. Nicolau...........
Delegação Marítima do Sal..........................

Deve ler-se:

Direcção-Geral de Marinha e Portos ...
Delegação Marítima de Santo Antão
Delegação Marítima de S. Nicolau..........
Delegação Marítima do Sal...........................

Secretaria-Geral do Governo, 2 de Outubro de 1986. — 
O Secretário-Geral, substituto, Edellrudes Rodrigues P. 
Neves.

62 260$00 
28 800$00 

9 600$00 
9 200$00

82 260$00 
28 8OOIOO 

9 600$00 
19 200$00 FUTEBOL CLUBE TALHO

ESTATUTOS

CAPÍTULO I

Artigo —1. É criada na povosção do Talho, ilha de 
S. Nicolau uma agremiação desportiva, recreativa e cultural 
denominada Futebol Clube Talho, adiante designada abre
viadamente por F.C.T., e tem por fim promover e fomentar 
a prática desportiva e da educação física e a realização de 
actividades culturais e recreativas, especialmente aos seus 
sócios.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Despacho

No seu percurso como funcionário da Educação, o Dr. 
João Quirino Spencer desempenhou as suas funções com 
manifesta dedicação e competência.

De forma meritória dedicou-se à causa nacional 
tendo dado uma contribuição fundamental para o desen
volvimento do sector de Educação no país.

Nestes termos e por considerar de justiça, louvo o pro
fessor do 4.° nível principal Dr. João Quirino Spencer 
pela forma abnegada como tem (desempenhado as suas 
funções no Ministério da Educação, nomeadamente o exer
cício do cargo de Secretário Geral.

Ministério da Educação, 18 de Setembro de 1986----
O Ministro, Corsino Tolentino.

2. O F.C.T. rege-se pelos presentes estatutos e demais 
legislação legal aplicável.

Art. 2.° O clube terá a sua sede Social na povoação do 
Talho, da ilha de S. Nicolau, em edifício próprio ou cedido 
gratuitamente para o efeito, por qualquer cidadão nacional 
ou estrangeiro que possua prédios urbanos nessa localidade.

Art, 3.° A duração do F.C.T. é por tempo indeterminado, 
só podendo ser extinto ou dissolvido, por deliberação da 
Assembléia Geral, votada por. pelo menos, dois terços dos 
seus sócios em pleno gozo dos seus direitos associativos, 
ocorrendo motivos ponderosos ou pOr determinação de enti
dade competente.

CAPÍTULO II
Despacho

Considerando que o director de 2.* classe, Pedro Nas
cimento Gomes, ao longo da sua carreira como funcio
nário da Educação cumpriu sempre as tarefas que üie 
foram atribuídas de forma louvável com manifesto zelo 
e competência.

Considerando que é de elementar justiça destacar pú
blicamente a forma exemplar como contribuiu para a 
realização dos fins do Estado no sector da Educação.

Louvo o director de 2.* classe, Pedro Nascimento Go
mes pela lorma empenhada e altaraente responsável como 
vem desempenhando as suas funções no Ministério da 
Educação.

Ministério da Educação, 18 de Setembro de 1986.— 
O Ministro, Corsino Tolentino.

Dos fundos do clube, sua guarda e utilização

Art. 4.° — 1. Constituem fundos do clube:
a) As receitas de jóias e das quotas mensais pagas 

pelos sócios;

b) Os donativos e ofertas feitas ao clube;
c) O produto das festas e jogos realizados pelo F.C.T.;
d) A comparticipação na receita de competições des

portivas em que a clube tome parte;
e) Os subsídios que lhe forem atribuídos pelo Estado

ou organismos autônomos ou quaisquer outras 
entidades.

2. A guarda e responsabilidade dos fundos pertencem à 
Direcção.

3. Os fundes destinam-se ao pagamento dos encargos resul
tantes das f.ctividí-des do clube e à aquisição do material 
necessário à realização dos seus fins.

CAPÍTULO III 
Dos sócios 
SECÇÃO I 

CiJssificação

Art. 5°—1. Cs sócios do F.C.T: classificarn-se em: 
a) Fundadores; 
h) Ordinários;
cj Hemorários;

MINISTÉRIO DA INFORM.A.ÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS

Portaria n." 43 /86
de 11 de Outubro

Tendo sido cons-ituída com sede na noveação do Tallio, 
da ilha de S. Nicolau, uma as:-.ociação despmitiva, recrea
tiva e cultural, denominada elutcbol Clube Talho»;
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SECÇÃO IV2. Sócios fundadores: Os que subscrevem os presentes 
estatutos.

Deveres
3. Sócios ordinários: Os que vierem a ser admitidos nos 

termos dos presentes estatutos. Art. 10.° São deveres dos sócios, nomeadamente:

a) Pagar a jóia e as quOtas mensais com pontuali
dade, salvo tratando-se de sócios honorários;

b) Desempenhar qualquer cargo para que for eleito
ou nomeado, salvo recusa julgada justificada 
pela Direcção, ou exercício de cargo de período 
não inferior a um ano;

c) Cumprir e respeitar as disposições dos presentes
estatutos e regulamentos internos do clube, as 
deliberações da Assiembleia Geral e as resolu
ções da Direcção;

d) Contribuir, por todos os meios ao seu alcance para
o progresso e o prestígio do F.C.T.;

e) Tomar parte activa nas reuniões da Assembléia
Geral e exercer o seu direito de voto;

f) Pedir, por escrito, a sua recusa de sócio quando
não desejar continuar a fazer parte da colecti- 
vidade;

g) Abster-se de discussões de carácter político ou re
ligioso dentro das instalações do Clube;

h) Prestigiar sempre, na sua vida pública ou privada
o bom nome do clube.

4. Sócios honorários: Os que contribuam dedicadamente 
para a expansão do F.C.T. e para o desenvolvimento do nível 
desportivo, recreativo e cultural, no âmbito regional ou na
cional.

5. O número de sócios do clube é Uimitado.

Art. 6.0 Compete exclusivamente à Assembléia Geral a 
declaração de qualidade de sócio honorário.

SECÇÃO II

Admissão

Art. 7.° Podem ser sócios do F.C.T. os cidadãos maiores 
de 12 anos que por seus representantes soUcitarem a sua 
admissão nos termos destes estatutos.

Art. 8.° Para tanto o candidato a sócio deverá comunicar 
por escrito a sua pretensão à Direcção, compfometendo-se a 
acatar e a cumprir as leis, os presentes estatutos e as deli 
berações dos orgãos Sociais.

2. Tratando-se de menor de 16 anos, a comunicação é 
feita pelo seu representante legal mas deve ser 
pelo candidato logo que complete 18 anos de idade.

3. A admissão dos sócios ordinários é sempre da com
petência da Direcção que a poderá rejeitar quando para 
tanto tiver razões judiciosas.

4. Todo o sócio tem direito ao respectivo cartão e que
rendo, a um exemplar dos estatutos.

ratificada

CAPITULO IV

Das penalidades

Art. 11.“ Aos sócios podem ser aplicadas as seguintes
penas;

a) Admoestação verbal ou escrita;

b) Suspensão pOr período nunca superior a cinco
ses;

c) Suspensão definitiva;

d) Expulsão;

Art. 12.° O sócio que deixar de cumprir qualquer dis- 
posição estatutária ou regulamento, será advertido pela pri
meira vez, podendo, em caso de reincidência, ser-lhe apli
cada qualquer das restantes penalidades, conforme a gra
vidade da falta cometida.

SECÇÃO III me-

Direitos

Art 9.°—1. São dü-eitos dos sócios, designadamente:

a) Assistir às reuniões da Assembléia Geral, festas e
diversões organizadas pelo F.C.T. nas cfondi- 
ções que forem estabelecidas;

b) Tomar parte nas actividades desportivas do clube,
sempre que desejar e estiver em boas condições 
físicas;

c) Eleger e ser eleito para os corpos de gerência;

d) Utilizar, de aCordo com os regulamentos internos
do clube, o material existente na sede;

e) Frequentar com a família a sede do clube;

acompanhar de qualquer indivíduo estra- 
à colectividade quando de visita à sede;

dispensado do pagamento da quota mensal, 
de ausência superior a seis meSes, 

comunicada à Direcção com a antecedência de, 
pelo menos, um mês;

Art. 13.° Será aplicada a pena da alínaa b) do artigo 11.”
às observações feitas pela 

a boa ordem das sessões
ao sócio que desatender sempre 
Direcção, perturbar repetidas
ou mostrar-se 1---- --
forma a prejudicar as resoluções da direcção ou delibera
ções da assembléia.

vezes
elemento influente nO espírito dos sócios por

Art. 14.° —1. Será aplicada a pena da alínea c) do ar
tigo 11.° a todo o sódo que tiver três meses de quota em 
atrasO.

f) Fazer-se 
nho ;

g) Ser 2 O sócio punido nas condições do número anterior po-
totali-em caso

derá ser readmitido, desde que requeira e pague 
dade e de uma só vez as quotas em atraso e a Direcção

na

decidii" .nesse sentido.à Assembléia Geral, de qualquer pe- 
Ihe fôr imposta pela Direcção,

h) Recorrer para
nalidade que da alinea d) do ar-Art. 15.°—1. Será aplicada a pena 

tigo 11.° a todo o sócio condenado definitivamente por crime 
desonroso, que pelo seu porte e conduta moral se mostre

por escrito;

2. Estes direitos são pessoais e instransmissíveis.



N.° 41—BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—11 DE OUTUBRO DE 1986 557

indesejável para a colectividade ou ofenda por qualquer 
forma os membros dos corpos gerentes no exercício das 
suas funções ou por causa desse exercício.

2. o Conselho Fiscal reunirá ao menos uma vez em cada 
trimestre.

Art. 26.® — 1. No caso de extinção do clube, proceder- 
-se-á à liquidação dos seus bens, por via da Direcção, de
vendo o remanescente do numerário apurado, depois de pré
vio pagamento dos débitos da colectividade, ser entregue 
a uma instituição de recuperação de jovens delinquentes.

2. Os bens não liquidáveis, em especial livros, colecções 
de revistas, jornais e outros, serão entregues à bibUoteca 
local ou municipal.

2. O sócio que íôr expulso não poderá voltar a fazer 
parte do clube.

Art. 16.® A apUcação da pena referida na alínea d) do 
artigo 11.® é da competência exclusiva da Assembléia Geral, 
sob proposta da Direcção.

Art. 17.® Das outras, que não são aplicadas pela Direcção, 
salvo as de admoestação, cabe recurso para a Assembléia 
Geral que decidirá definitávamente, ouvido o sócio, o pre
sidente da Direcção e feitas as diligências que reputar ne. 
cessárias.

3. Igual destino terão quaisquer taças e objectos de arte 
pertencentes ao cluibe, se qualquer dos associados, em pleno 
gozo dos seus direitos, os não pretender adquirir por com
pra.

CAPITULO V CAPÍTULO VII

Dos corpos gerentes e das eleições Disposições finais

Art. 27.® O exercício de qualquer cargo nos corpos 
gerentes do clube é gratuito.

Art 18.® O clube será gerido pelos seguintes órgãos:

1. A mesa da Assembleia Geral compor-se-á de presidente, 
e dois secretários. Art. 28.® Nenhum sócio poderá dispôr de qualquer objecto 

pertencente ao clube sem que, para isso, esteja prévia e 
legalmente autorizado.

Art. 29.® Os regulamentoos internos criados pela Direc
ção e Os aprovados pela Assembleia Geral serão, para to
dos os efeitos, considerados leis do clube e servirão de com
plemento a estes estatutos.

Art. 30.® — 1. Estes estatutos só poderão ser alterados 
quando a experiência, a convendêhcia e as circunstâncias <* 
exigirem.

2. As alterações serão votadas pela Assembleia Geral 
convocada mediante proposta da Direcção ou do Conselho 
Fiscal ou da maioria dos sócios em pleno gozo dos seus 
direitos associativos.

3. Quaisquer alterações só terão validade depois de apro
vadas pela autoridade competente.

Art. 31.” No que estes estatutos sejam omissos, rege o 
regulamento geral interno, cuja alteração e aprovação são 
da competência da Assembleia Geral.

Direcção-Geral dos Desportos, na Praia, 11 de Outubro 
de 1986. — O Director-Geral, Antônio Germano lAma.

2. A Direcção é composta de um presidente, um vice- 
-presidente, um tesoureinoi e dois vogais.

3. O Conselho Fiscal é composto de um presidente, um 
- relator e um secretário.

Art. 19.® Os corpos gerentes indicados no artigo anterior 
são eleitos bienalmente, durante o mês de Dezembro, pela 
Assembleia Geral em escrutínio secreto, com a presença de, 
pelo menos, dois terços dos sóctos em pleno gozo dos 
direitos associativos.

seus

1. A Assembleia Geral será convocada, por escrito com 
pelo menos dez dias de antecedência. Decorrida meia hora 
após a hora designada para a mesma, não havendo quorum, 
prcceder-se-á à eleição com qualquer número de presentes.

Art. 20.® As obrigações e competência dos corpos geren
tes são as que a lei estabelece para iguais entidades das 
sociedades anônimas de responsabilidade limitada, na parte 
aplicável e as que constam dos presentes estatutos 
lamentos internos do F.C.T.

e regu-

Art. 21.® Os sócios menores de 18 anos não podem fazer 
parte da Assembleia Geral. Os menores de 16 anos não 
podem integrar nem a Direcção nem o Conselho Fiscal.

Portaria n.® 42/86

de 11 de Outubro

Tendo sido constituida com sede em Carreira, fregue- 
la de S. Lourenço dos Órgão-s, concelho de Santa Cruz. 

ilha de Santiago, uma associação denominada Grupo Des
portivo e Recreativo «S. LOURENÇO»;

Convindo atribuir personalidade jurídica à referida 
associação;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Informação, Cultura e Desportos, o seguinte:

Artigo único. É reconhecida, para todos os efeitos le
gais, a associação denominada Grupo Desportivo e Re
creativo «S. LOURENÇO», cujos estatutos baixam 
nados pelo director-geral dos Desportos.

Ministério da Informação, Cultura e Desportos, u de 
Outubro de 1986.— O Ministro, David Hopffer Almada.

SECÇÃO I

Da competência dos órgãos sociais

Art. 22.®—1. A competência e forma de funcionamento 
da Assembleia Geral são as descritas nas disposições legais 
aplicáveis nomeadamente nos artigos 170.® a 179.'® do Có
digo Civil.

2. À mesa da Assembleia Geral compete convocar e di
rigir as Assembléias Gerais e redigir as actas.

Art. 23.® À Direcção compete a gerência social, adminis
trativa, financeira e disciplinar, devendo reunir, pelo 
nos quinzenalmente.

me-

asst-
Art. 24.®—1. Ao Conselho Fiscal compete fiscalizar 

os actos administrativos e financeiros da Direcção e veri
ficar as contas e relatórios.
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c) Sócios honorários — os que forem eleitos em As 
sembleia-Geral por terem prestado serviços re
levantes quer à colectividade quer ao desporto 
caboverdiano;

Grupo Desportivo e Recreativo «S. Lourenço»

ESTATUTOS

Da constituição, denominação, fins e duração da colectividade
d) Beneméritos — os que não só prestarem serviços 

relevantes como também concederem à colecti
vidade, auxílio de valor igual ou superior r. 
5 OOOf.

CAPITULO I

Artigo 1.° -— É fundada com sede em Carreira, freguesia 
d S. Lourenço dos Órgãos, do concelho dc Santa Cruz, ilha 
de Santiago, uma colectividade denomidada Grupo Despor
tivo e Recreativo «S. LOURENÇO» compOsta pOr número ili
mitado de sócios de ambos os sexos, cuja finalidade é e 
prática de todas as modalidades desportivas, actividades re
creativas, bem como a dinamização e desenvolvimento das 
mesmas adentro das disponibilidades e condicionalismos dc 
meio, regulados pelas disposições dos presentes estatutos 
e legislação oficial aplicável.

CAPÍTULO IV

(Dos deveres e direitos dos sócios)

Art. 7.° Sã'o deveres:

a) O pagamento das jóias de 200$ (duzentos escudos) 
ou quota mensal de 50$ (cinquenta escudos);

h) O desempenho de qualquer cargo para que foi elei*o 
ou homeado sem direito de escusa salvo em 
casos que a Assembléia considere atentivos;

c) Observar e respeitar as disposições dos presentes 
Estatutos e regulamentos internes, denunciar e 
criticar os que os infringem e escusar-se a toda 
discusão e apreciação estranhas às finalidades 
da colectividade;

Art. 2,0 — A duração da colectividade é por tempo ili
mitado e só pode ser dissolvida por deliberação da Assem
bléia Geral, votada por mais de dois terços de sócios em 
pleno gozo dos seus direitos.

CAPÍTULO II

(Dos fundos da colectividade e sua utilização)
d) Conservar e defender o patrimônio da colectivi

dade;

e) Pedir por escrito; a sua escusa de sócio quando
não deseje continuar a fazer parte da colec
tividade;

í) Contribuir para o desenvolvimento, progresso e 
bom nome da colectividade.

Art. 3.” — 1. Constituem fundos da colectividade:

a) As jóias e quotizações mensais dos sócios;;

b) As ofertas e donativos feitos à colectividade;

c) Os rendimentos dos jogos, festas e exibições ar-
tisticas realizados pelo grupo;

d) Os subsídios que lhes forem atribuídos pelas en
tidades oficiais; Direitos

e) A Çomparticipação dos rendimentos de festas ou 
competições desportivas em que a colectividade 
tome parte com as suas congêneres.

2. Os fundos ficam sob a guarda e responsabilidade üa 
Direcção.

Art. 8 ° São direitos dOs sócios;

a) Assistir às reuniões desportivas ou diversões e
quaisquer espectáculos promovidos pela colecli- 
dade;

b) Eleger e serem eleitos para os corpos directiyos;

c) Utilizar, de acordo com os regulamcnlos inlcuios,
as instalações, utensílios de jogos, livros, revis
tas, jornais, etc.;

d) Poder fazer-se acompanhar de qualquer indivíduo
estranho, à representação social, em visita à 
sede da colectividade;

è) Poder recorrer à Assembleia-Geral de qualquer 
penalidade que lhe for imposta pela Direcção;

f) Propor conjuntamente com outro sócio, a admissão
de sócios ordinários;

g) Participar e votar nas Assembleias-Gerais;

h) Criticar construtivamente e, fundEimentalmente n'a
Assembleia-Geral, a actuação dos órgãos sociais,

i) Por escrito, solicitar informações e esclarecimen
tos, relativos à vida da colectividade;

f) Consultar os livros, a contabilidade e a documenta
ção da- colectividade, o relatório e contas de ge 
rência, nos quinze dias anteriores à Assembleia-
-Geral

Art. 4.° Os fundos destinam-se à aquisição de material 
desportivo, móveia, livros, jornais revistas; bem cOmo ao 
pagamento de outras despesas indispensáveis ao frmeioná- 
menlo da colectividade.

CAPÍTULO III

(Das admissão dos sócios e respectivas classificações)

Art. 5.° — 1. Podem ser sócios do Grupo Desportivo 
Recreativo «S. Lourenço os indivíduos, com idade superior 
a 15 anos, com ou sem habilitações literárias, desde que 
possuam u.m bom comportamento moral e cívico.

2. A admissão dos sócios ordinários é da competência 
da Direcção.

Art. 6.° Os sócios classificam-se em;

a) Sócios fundadores — aqueles que à data da cons
tituição e da aprovação destes Estatutos se 
encontrem inscritos;

b) Sócios ordinários — aqueles que vierem a ser admi
tidos posteriormente, sob proposta de um sócio 
em pleno gozo dos seus direitos;
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Art. 13.“ As obrigações e competência dos corpos geren
tes são as que a lei estabelece para entidades de igual na
tureza.

1. Os direitos indicados nestes artigos são pessoais e in- 
transmissíveis.

CAPÍTULO V
Art. 14.“ Poderão ser realizadas reuniões extraordinárias 

por convocatória da Mesa da Assembleia-Geral ou a pedido 
de um número nunca inferior a 2/3 dos sócios em pleno 
gozo dos seus direitos.

Das penalidades

Art. 9.“ Os sócios ficam sujeitos às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária imposta pela Direcção pOr
um período de um a seis meses, quando se es
cusar ao desempenho de qualquer cargo para 
que foi eleito ou nomeado nos termos da alínea 
b) do artigo 8,“;

b) Suspensão graduada imposta pela Direcção quando
cumulativamente infrinja as disposições dos Es
tatutos e regulamentos internos e não cumpra os 
seus deveres de sócio e desportista disciplinado;

c) Suspensão até liquidação dos seus encargos, im
posta pela Direcção quando não pagar a jóia 
anual e a quota em período que exceda três 
meses seguidos ou seis interpolados desde que 
não apresente justificação aceitável;

d) Expulsão axclusivamente imposta pela Assembléia
Geral quando pela sua conduta se revele reni
tente e consequentemente indesejável para a 
colectividade.

CAPÍTULO VII

(Do extinção da colectividade e liquidação dos seus bens)

Art. 15.“ A colectividade será extinta quando a Assem
bleia-Geral a decretar em votação a que concorrem mais 
de 2/3 dOs seus sócios, ou por imposição da lei quando não 
obedecer aOs fins para que foi criada.

Art. 16.“ No caso de extinção, proceder-se-á à Uquida- 
ção dos bens por via da Direcção, devendo o remanescente 
do nemerário apurado depois de efectuado o pagamento 
de todos os débitos da colectividade, ser entregue aos As
suntos Sociais Locais,

1. Os bens liquidáveis, em especial os livros, colecçâo
de revistas e jornais, serão entregues à sub-co- 
missão desportiva ou outro órgão conginer“ 
desta freguesia de S. Lourenço dos Órgãos, con
celho de Santa Cruz.

2. Igual destino terão quaisquer taças e objectos de
arte pertencentes à colectividade.

Art. 10.“ Em qualquer dos casos referidos nas três pri
meiras alíneas deste capítulo é reconhecido ao punido o di 
reito de recorrer para a Assembléia Geral que, em reunião 
com mais de dois terços do número dos sócios em pleno gozo 
dos seus direitos, decidirá sobre a procedência do recurso.

CAPÍTULO III

(Disposições finais)

Art. 17.“ Quaisquer reuniões extraordinárias da Assem
bleia-Geral, obedecerão no estabelecido no n.“ 2 do ar
tigo 12.“

Art. 18.“ Serão da responsabilidade da colectividade to
das as despesas da assistência sanitária prestada aos sócio» 
e desportistas em consequência de acidente ou outro mal 
proveniente de jogos desportivos em que comparticipe, desde 
que os seus recursos financeiros o permitam.

Art, 19.“ Os regulamentos internos só terão validade de
pois de aprovados pela Assembleia-Geral.

CAPÍTULO VI

Art. 11.“ A colectividade será gerida:

a) Por uma Assembléia Geral, cuja mesa é composta 
por:

Presidente;
Vice-Presidente;
Secretário.

b) Por uma Direcção composta por nove elementos 
cargos respectivos abaixo discriminados;

Presidente;
Vice-Presidente;
2 Secretários;
Tesoureiro;
Dois vogais efectivos e dois suplentes.

c) Por um Conselho Fiscal composto por três ele
mentos:

Presidente;
V ice-Presidente;
Relator:

Art. 12.“ 1. A eleição dos corpos gerentes indicados no 
artigo anterior será feita por um período de 2 anOs 
tados a partir da data da sua eleição, em escrutínio secreto 
de mais de 2/3 de sócios em pleno gozo dos seus direitos.

2. Na hipótese da não realização da reunião referida no 
número anterior por falta de quOrum, a mesma terá lugar 
em data a indicar pela mesa da Assembléia, podendo esta 
funcionar e deliberar validamente, desde que se encontrem 
presentes pelo menos 45 sócios no pleno gozo dOs seus di
reitos.

com os

Art. 20.“ Conforme as circunstâncias em que se apre- 
sentam as equipas adversárias nos encontros desportivos, o 
grupo utilizará por ordem de preferência, Os seguintes equi
pamentos:

a) Camisolas e calções encarnados sem riscas bran
cas) e meias encarnadas;

bj Camisolas brancas com
brancos e meias brancas e ou encarnadas;

c) Camisolas amarelas, calções e meias pretas.

Art. 21.“ A Direcção por deliberação da Assembleia-Ge
ral, poderá mudar a sede social para outro local dentro da 
freguesia.

Art. 22.“ A Direcção não poderá autorizar despesas que 
colectividade não suportará, ficando ela individualmente 

responsável pOr situação em contrário.

Art. 23.“ Os corpos gerentes cessantes manter-se-ão em 
exercício até a posse dos novos membros eleitos em Assem
bleia-Geral.

risca encarnada, calções

con-

a
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Art. 24.0 Os regulamentos internos criados pela Direcção 
e aprovados pela Assembleia-Geral, serão para todos os 
efeitos considerados leis da colectividade e servirão de 
complementos aos presentes estatutos.

Da 19 de Agosto;

Manuel Timóteo Rodrigues e Miguel Dias dos Santos — no
meados, nos termos do artigo 1.“, n.° 2 do Decreto-Lei 
n.° 128/85, de 9 de Novembro, para exercerem, interi- 
namente, o cargo de guardas prisionais de 2.“’ classe, da 
Direção-Geral dos Serviços Penitenciários, ficando colo
cados na Direcção da Cadeia Central de S. Vicente.

As despesas têm cabimento n'a dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 5.», código 1.2 do orçamento vigente.

Art. 25.0 Toda e qualquer alteração aos presentes esta
tutos deverá ser aprovada em Assembléia Geral e depois 
reconhecida pela entidade oficial competente.

Art. 26.° No que estes estatutos sejam omissos, rege o 
regulamento geral interno, cuja aprovação e alteração são 
da competência da Assembleia-Geral.

De 20:
Direcção-Geral dos Desportos, na Praia, 11 de Outubro 

de 1986. — O Director-Geral, Antônio Germano Lima.
Saluciano Vaz Moreira — nOme9do, nos termos do artigo 48.° 

do Estatuto do Pessoal Judiciário, cíonjugado com o arti
go 27.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, pro
visoriamente, o cargo de ajudante de escrivão de direito 
de 2.“' classe, do quadro das Secretarias Judiciais e do 
Ministério Público, com colocação no Tribunal Regional 
do Fogo.

A despesa tem cabimento n’a dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 7.”, código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visados pelo Tribunal de Contas em 3 de Outubro de 1986).

CHEFIA DO GOVERNO

Secretaria de Estado 
da Administração Pública

Direcção-Geral da Função Pública 

Despachos do Camarada Primeiro Ministro: 

De 24 de Junho de 1986:

De 4 de Setembro;

José Santos, escrivão de Direito de 3.^^ classe, de nomeação 
definitiva, do quadro das Secretarias Judiciais e do Mi
nistério Público — promovido, nos termos do n.» 3 do 
artigo 49.° do Estatuto do Pessoal Judiciário, na nova 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 13/84, à classe ime
diata, com efeitos 'a parúr de 15 de Julho de 1986.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 2 de Outubro 
de 1986).

João Monteiro Correia — nomeado, nos termOs do artigo 27." 
do Estatuto do Funcionalismo para exercer, provisoria
mente, o cargo de condutor-auto de ligeiros de 3.“ classe, 
da Presidência da República.

Victor Vieira Lopes Tavares—-nomeado, nos termos do ar
tigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, pro
visoriamente, o cargo de condutor-auto de ligeiros de 
3.“ classe, da Presidência da República.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 2.“-, código 1.'2 do 'orçamento vigente.— (Vi
sados pelo Tribunal de Contas em 2 de Outubro de 1986).

De 10:
Joaquim Martins Tavares, ajudante de escrivão de Direito 

de 2.» classe, definitivo, do quadro das Secretarijas Ju
diciais e do Ministério Públ'co — promovido à classe 
imediata, nos termos do m® 3 do artigo 48.° do Estatuto 
do Pessoal Judiciário, na nova redacção dada pelo De
creto-Lei n.° 13/84, com efeitos a partir de 12 de Junho 
de i986. Continua coloc'ado em comissão de serviço nO 
Conselho Nacional do PAICV.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no CL'pí- 
tulo l.°, diviisão 7.°, código 1.2 do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 3 de Outubro 
de 1986).

i
Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 22 de Julho de 1986:

Júlio Lerenp Lima Almeida Vitória, candidato classificado 
em concurso — nomeado, nos termos do artigo 27.° do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer, .provisoriamente, 
o cargo de escriturário-dactUógrafo de 2.° classe, da Di
reção-Geral dos Registos e do Notariado, ficando colo
cado na Delegação dos Registos e do Notariado dos 
Mosteiroa

De 11:

Adriano Barbosa Vicente, ajudante de escrivão de Direito de 
2.° classe, definitivo, do quadro das Secretarias Judiciais 
e do Ministério Público, com colocação no Juizo Cível do 
Tribunal Regional da Praia — exQnerado do mesmo cargo, 
a seu pedido, com efeitos a partir do dia 1 de Outubro 
de 1986.

A despesa tem cabimento n'a, dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 4.", código 1.2 do orçamento vigente.

De 28:

Maria da Luz Barbosa Vicente, escriturária-dactilógraía de 
2.° classe, de nomeação definitiva, do qUadro das Se
cretarias Judiciais e do Ministério Público — promovida, 
nos termos do n.° 2 do artigo 8'.° do Decreto-Lei n.° 154/81, 
de 31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a 
partir de 3 de Maio do corrente ano, fiçando colocada 
no Tribunal Regional de Santa Catarina.

A despesa tem cabimento n'a,. dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 7.°, código 1.2 do orçamento vigente. -

De 19:
Dbmingos Lopes Pereira, escrivão de Direito de 2.° classe, 

deúnitivo das Secretarias Judiciais e do Ministério Pú
blico— promovido, à classe imediata, nos termos don.°4 
do artigo 47.° do Estatuto do Pessoal Judiciário, na n'Ova' 
redacção dada .pelo Decreto-Lei n.° 13/84, de 11 de Fe
vereiro, com efeitos a partir de 16 de Setembro de 
1986, continuando colocado no Juízo Cível do Tribunal 
Regional da Praia.
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Dulce Gomes Tavares da Veiga, escriturária-dactilógrafa 
de 2.» classe, de nomeação provisória, do Gabinete do 
Estado Maior das FARP e Milicias — promovida, nos 
termos do n.® 2 do artigo 8.® do Decreto-Lei n.® 154/81 
de 31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a 
partir de 8 de Fevereiro de 1986.

Ester Tavares Pinheiro, escriturárip-dactíílógrafa de 2.''^ 
classe, provisória, das Secretarias Judiciais e do Mi
nistério Público ■—promovida, à classe imediata, nos 
teiTnos do artigo 8.® do Decreto-Lei n.® 154/81, de 31 
de Dezembro, com efeitos a partir de 9 de Setembro de 
de 1986, continuando colocada no Juízo Civel do Tribu
nal Regional da Praia.

Alice Hermínia Delgado Corsino, escriturária-dactilógrafa 
de 2.“ classe, de nomeação provisória, do Estado Maior 
das FARP e Milícias — promovida, nos termos do n. 2 
do artigo 8.® do Decreto-Lei n.® 154/81, de 31 de De
zembro, à classe imediata, com efeitos a partir de 8 ae 
Fevereiro de 1986.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.® artigo 1.2 do orçamento do Estado Maior das FARP.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 2 de Outubro 
de 1986).

Cesaltina das Neves Moni^, escritui-ária-dactilógraía ae 
2.® classe, provisória, das Secretarias Judiciais e do Mi
nistério Público — promovida, à classfe imediata, nos 
termos do artigo 8.® do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 
de Dezembro, com efeitos a partir de 10 de Setembro de 
1986, continuando colocada no Tribunal Sub-Regional de 
Santa Cruz.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.®, divisão 7.®, código 1.2 do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 2 de Outubro 
de 1986). De 18 de Setembro de 1986;

Dulce Gomes Tavares da Veiga, escriturária-dactilógrafa 
de 2.' classe, do Ministério das Forças Armadas e da 
Segurança — concedidos 30 dias de licença registada 
com efeitos a partir de 25 de Setembro de 1986.

De 2 de Outubro de 1986:

Maria Teresa Alves Évora, técnico superior de 3.® classe, 
provisória, da Dixecção-Geral de Estudos, Legislação e 
Documentação do Ministério da Justiça — promovida, à 
classe imediata, nos termos do artigo 11.”, n.“ 2 do De
creto-Lei n.® 154/81, de 31 de Dezembro, com eleitos a 
partir de 10 de Setembro de 1988.

De 1 de Outubro de 1986.

Roberto Fonseca Andrade, agente das Forças de Segurança 
e Ordem Pública — exonerado, das referidas funções; a 
seu pedido, com efeitos a partir da data do respectivo 
despacho.José Manuel Semedo Tavares Fernandes, auxüiar de 3.® 

classe, provisório, da Direcção-Geral de Estudos, Legis
lação e Documentação do Ministério da Justiça — promo
vido, à classe imediata, nos termos do artigo 11.® do 
Decreto-Lei n.® 154/81, de 31 de Dezembro.

As despesas têm cabimento na dotação inScrita no capí
tulo 1.®, divisão 2.*, código 1-2 do orçamento vigente. — (Vi
sados pelo Tribunal de Contas em 2 de Outubro de 1986).

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural e PeScas:

De 18 de Agosto de 1986:

Manuel de Jesus Galina Monteiro, técnico superior de 3.® clas
se, de nomeação provisória, da Direcção-CSeral da Con
servação e Aproveitamento dos Recursos Naturais do IVIi- 
nistério do Desenvolvimento Rural e Pescas — promovido, 
nos termos do n.® 2 do artigo 11.® do Decreto-Lei n.“ 154/81, 
de 31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a 
partir de 10 de Agosto de 1986.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no 
tulo 1.® divisão 7.® código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi
sado pelo Tribunal de Contas, em 2 de Outubro de 1986).

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes, Co
mércio e Turismo:

De 18 de Agosto de 1986:

Silvestre Beneditino Évora, técnico : uperior de 2.® classe, 
contratado, da Direcção-Geral de Marinha e Fortes — 
promovido, nos termos do artigo li.® do Decreto-Lei 
n.® 154/81, de 31 de Dezembro, ,à classe imediata, com 
efeitos a partir de 11 de Agosto ae 1936.
A despesa tem cabimento na dotação ins-. rita no capí

tulo 1.®, divisão 4.® código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas, em 3 de Outubro de 1986).

capi-

Despachos do Camarada Ministro da Informação, Cul
tura e Desportos:

De 1 de Setembro:

Rosete Ramos Costa — admitida, nos termos dos artigos 45.* 
alínea c) e 48.® do Estatuto do Funcionalismo, para pres
tação de serviços de carácter eventual na Direcção-Geral 
dos Desportos, com direito ao salãrio mensal de 8 900$00 
(oito mil e novecentos escudos).

Despachos do Camarada Ministro das Forças Arma
das e da Segurança:

De 1 de Março de 1986:
De 16:

José Maria Vieira de Brito Almeida, técnico superior de 3.® 
classe, provisório, da Direcção-Geral da Cultura — pro
movido, nos termos do n.® 2, artigo 11.® do Decreto-Lei 
n.® 154/81 de 31 de Dezembro, à c'asse imediata, com 
efeitos a partir de 4 de Agosto de 1986.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.® divisão 5.» código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
ndo pelo Tribunal de Contas, em 7 de Outubro de 1986).

Maria Alcina Freitas Almada, escriturária-dactilógrafa de 
1.“ classe, de nomeação provisória, do Comando da 1.® Re
gião Militar — promovida, nos termos do n.® 2 do artigo 
8.” do Decreto-Lei n.® 154/81, de 31 de Dezembro, a 
classe imediata, com efeitos a partir de 17 de Fevereiro 
de 1986.

A despesa tem cabimento na dotação- inscrita no capí
tulo 6.“, artigo 1.2 do orçamento do Estado Maior das FARP. 
i Visado pelo Tribunal de Contas ‘Sm 1 de Outubro de 1986).
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Despachos do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo:
De 4:

Ana Maria Gomes Pires — nomeada, nos teimos do ar
tigo l.» do Decreto-Lei n.® 128/85. de 3 de Novembro, 
para exercer, interinamente, o cargo de escriturária-dao- 
tílógrafa de 2.* classe da Direoçào-Geral da A.dminlstia- 
ção Interna, ficando colocada no Secretariado Adminis
trativo do Fogo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 1.®, divisão 4.», código 1.2 do orçamento vigente.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Traba
lho e Assuntos Sociais:

De 28 de Abril de 1986:

Benvinda Santos Lima, licenciada em Medicina nomeada,
nos termos do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
para exercer, provisoriamente, o cargo de técnico supe
rior de 3.® classe da Direcção-Geral de Saúde, com efei
tos a partir de 30 de Abril de 1986.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 4.®, código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 2 de Outubro de 1986).

De 15:

Adérito Lopes Cafdoso, técnico profissional de 2.® nívd 
de 2.® classe, da Dizeccão-Geral de Urbanismo Habitação 
e Saneamento Básico — promovido, n(te termos do ar
tigo 11.® do Decreto-Lei n.® 154/81, de 31 de Dezembro, 
à classe imediata, com efeitos a partir de 28 de Abril 
de 1986.

A desxiesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 1.®, divisão 5.», código 1.2 do orçamento vi^nte.

De 18 de Julho de 1986:

Cecília Gomes Fernandes Évora, técnico auxiliar de 2.® classe, 
provisória, da Direcção-Geral de Saúde, em serviço no 
Hospiftal «Dr. Agostinho Neto» — promovida, à classe 
imediata, nos termos do artigo 11.“ n.“ 2 do Decreto- 
-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir 
de 1 de Outubro de 1986.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi 
tulo l.“, divisão 4.®, código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de iContas em 2 de Outubro de 1986;.De 16:

Maria Antónia Neves Silva Lima—nomeada, noe termos 
do artigo 1.® n.“ 3 do Decreto-Lei u.® 47/75, de 15 de 
Novembro, conjugado com o artigo 35.® do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer, em comissão de serviço, 0 
cargo de Secretário Administrativo da Direcção-Geral da 
Administração Interna, ficando colocada no Secretariado 
Administrativo de S. Nioolau.

De 25 de Agosto de 1986:

Graciano Antônio Gomes Cardoso, técnico superior de 
3.* classe, provisório, da Direcção-Geral de Saúde, em 
serviço na Delegacia de Saúde de Santa Catarina — 
promovido, à classe imediata, nos termos do artigo. 11. 
do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, com efei
tos a partir de 13 de Setembro de 1986.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 4.®, código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 2 de Outubro de 1986).

Luis Landim Barbosa — nomeado, nos termos do artigo l.* 
do Decreto-Lei n.® 128/85, de 9 de Novembro, para exer
cer, interinamente, o cargo de 3.» oficial da Direcção-Ge
ral da Administração Interna, ficando colocado no Gabi
nete de Apoio Técnico sediado na vila de Assomada. 
AS despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 1.®, divisão 4.», código 1.2 do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de (tontas em 3 de Outubro 
de 1986).

De 4 de Setembro de 1986:

Carlos Pedro Faria de Brito, técnico superior de 3.® classe, 
provisório, da Direcção-Geral de Saúde, em serviço na 
Delegacia de Saúde do concelho do Porto Novo — pro
movido, à classe imediata, nos termos do artigo 11:° do 
Decreto-Lei n.“ 154, 81, de 31 de Dezembro, com efeitos 
a partir de 14 de Setembro de 1986.

Caetano Antônio dos Santos, escriturário-dactilógrafo de 
2.® classe, interino do quadro do pessoal da Direcção- 
-Gteral da Administração Interna — exonerado., a seu 
pedido, do referido cargo, com efeitos a partir da data 
do seu ingresso no quadro do pessoal da Empresa Na
cional de Administração des Portos.

Luís Augusto Soares Lopes, condutor-auto de ligeiros de 
3.® classe, da Direcção-Geral de Saúde, em serviço na 
Delegacia de Saúde do concelho do Sal — promovido, 
à classe imediata, nos termos do artigo 8.“ do Decreto- 
-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir 
de 19 de Agosto de 1986.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí 
tulo 1.®, divisão 4.®, código 1.2 do orçamento vigente.

De 30;

Regaldina dos Santos Pereira—nomeada, noe termos do ar
tigo 1.® do Decreto-Lei n.® 128/85, de 9 de Novembro, 
para exercer, interinamente, o cargo de escriturária-dac- 
tilógrafa de 2.® daSse do Gabinete de Estudos e Planea- 
mento do Ministério da Administração Local e Urbanismo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.®, divisão 2.®, código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 7 de Oiitcbro de 1986).

De 5:
Maria de Lourdes Silva Monteiro, técnico superior de 

3.® classe, provisória, da Direcção-Geral de Saúde - 
promovida, à classe fmediaia, nos termos do artigo 11.“ 
do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, com efei
tos a partir dfe 14 de Setembro de 1986.

Manuel Maria Anatólio Araújo Dias da Fon.s.ocr 3.° oi ciai
da Direcção-Geral da Administração Interna, colocado 
no Secretariado Administrativo do Fogo — concedido, nos 
termos do artigo 252.® do Estatuto do Fimcionalismo, 
6 (Seis) meses de licença registada, com efeitos a partir 
de 16 de Setembro dp corrente ano.

Manuela Maria Mota — nomeada, nos termos do artigo 
27.“ do Estatuto do Funciinalismo, para exercer, pro
visoriamente, o cargo de auxiliar de 3.® classe da Di
recção-Geral de Saúde, ficando colocada na Direcção 
do PMI/PF —Praia.
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«Deve ser evacuada com máxima urgência para um 
centro especialize do em gastro-enterologia por uão 
haver no País, meios de diagnósticos e tratamento».

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 4.», código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 2 de Outubro de 1986).

Aguinaldü Ssmedo Marques—nomeado, nos termos do 
artigo ].° n,° 2 do Decreto-Lei n.“ 128/85, de 9 de No
vembro, para exercer, interinamente, o cargo de fiscal 
de trabalho de 3.'' classe da Direcção-Geral de Trabalho 
e Emprego.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 1.”, divisão 8.-'', código 1.2 do orçamento vigente.- 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de Outubro de 1986)

De 2 de Outubro:

Maria Alice Lucas Almeida Spencer, licenciada em Far
mácia —^ nomeada, nos termos do artigo 27.“, do Esta
tuto do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, 
O cargo de técnico superior de 3.“ classe, da Direcção- 
-Geral de .Saúde, ficando colocada na Direcção Regional 
de Farmácia de S. Vicente.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí 
tulo l.“, divisão 4.“-, código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 2 de Outubro de 1986).

De 26:
Josefa Nascimento da Veiga — contratada, nos termos do 

artigo 45.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
o cargo de técnico auxiliar de 2.“ classe, da Direcção- 
-Geral de Saúde.

Ana Paula Figueii-edo Soares — nomeada, nos termos do 
n.“ 2 do artigo l.“ do Decreto-Lei n.“ 128/85, de 9 de 
Novembro, para exercer, interinamente, o cargo de 
3.“ oficial da Direcção-Geral de Saúde, com colocação 
na Direcção Regional de Barlavento.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi

tulo l.“, divisão 4.», código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 6 de Outubro de 1986)-

Maria Helena do Canto Andrade Correia, professora do 
3.“ nível, 3.“- classe, do Ensino Básico Complementar — ho
mologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 1] de Setembro de 1986, que é 
do seguinte teor;

«Que a examinada deve ser evacuada para o exte 
rior com urgência a fim de ser presente a um 
centro especializado em endocrinologia por estarem 
esgotados os recursos locais de diagnóstico e tra
tratamento».

Despachos do Cama-rada Ministro das Obras Públicas:

De 25 de Agosto de 1986:

Antônio Joaquim Rocha Mendes Fernandes, técnico superior 
de 3."- classe, provisório, da Drecção-Geral das Obras 
Públicas — p-romovido, nos termos do artigo 11.“ n." 2 
do Decreto-Lei n.“ i54/81 de 31 de Dezembro, à classe 
imediata, com efeitos a partir de 18 de Julho de 1986.

Eduardo Monteiro Lopes, habilitado com o cursp médio de 
Engenharia Civü — nomeado, nos termos do artigo 27.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente, o cargo de técnico de J."- classe, da Direcção-Geral 
das Obras Públicas.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 5.“, código 1.2 do orçamento vigente.^—(Vi
sados pelo Tribunal de Contas, em 1 de Outubro de 1986).

Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Mi
nistro das Finanças:

De 20 de Agosto de 1986:Dilsa Mendes Almeida, filha do agente das Forças de Se
gurança e Ordem Pública, Epifânio da Veiga Almeida 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento. 
emitido em sessão de 4 de Setembro de 1986, que e 
do seguinte teor:

«Que a examinada seja evacuada para um centro de 
neurologia, por se encontrarem esgotados os re
cursos locais de diagnóstico e tratamento».

«Evacuar para Portugal».

Obs.: Dada a sua manoridade deve ser acompanhada 
poi um familiar.
Ernestina dos Reis Varela Mascarenhas, mãe do juiz-pre- 

sidente do Supremo Tribunal de Justiça, Dr. Antônio 
Manuel M. Gomes Monteiro — homologado o parecer d'a 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 18 
de Setembro de 1986, que é do seguinte teor:

«Que a examinada seja evacuada para o exterior 
para um centro de Urologia, pOr se encontrarem 
esgotados os recursosí locais de tratamento».

«Evacuar para Portugal».

Roberto Fonseca Andrade — nomeado, nos termos do ar
tigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercei
provisoriamente, o cargo de porteiro, da Direcção-Geral 
de Finanças.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi 
tulo 2.“. divisão 3.“-, código 1.2 do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 6 de Outubro de 1986).

De 4 de Setembro de 1986:

Gabriel Romualdo Neves — nomeado, nos termos do n.“ 2 
do artigo l.“ do Decreto-Lei n.“ 128/85, de 9 de Novem
bro, para exercer, interinamente, o cargo de 3.“ oéicial, 
da Direcção-Geral de Finanças,
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 2.“. divisão 3.“, código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 6 de Outubro de 1986).

Idalina Tavares Oliveira, escriturária-dactilógrafa de 
2.“ classe, de nomeação interina, da Direcção-Geral de 
Finanças — nomeada, nos termos do artigo 8.“ do De
creto-Lei n.“ 128/85, de 9 de Novembro, para exercer, 
provisoriamente, o referido cargo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.“, divisão 3.“, código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 6 de Outubro de 1986).

De 27 de Setembro de 1986:
Cláudia Margarida Brigham Ferreira do Rosário, filha do 

dr. Pedro Carlos José do Rosário —homologado o pare
cer da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão 
de 25 de Setembro de i986, que é do seguinte teor:



564 N.” 41—BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—11 DE OUTUBRO DE 198G

Despachos do Camarada Director-Geral da Função P>ú- 
blica, por delegação dd Camarada Secretário de Es- 
tado da Administração Pública:

De 29 de Agosto de 1986:

Rosa Ramos Fonseca Lobo, professora de posto escolar, con
tratada — desligada de serviço, para efeitos de aposen- 
tação, por ter sido julgada incapaz para todo o serviço 
conforme parecer da Junta de Saúde de Barlavento, emi
tido em sessão de 6 de Março de 1986, homologado por 
despacho do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
Assuntos Sociais de 22 de Março do mesmo ano, devendo 
ser abonada de pensão provisória anual de 74 760$ se
tenta e quatro mil setecentos e sessenta escudos), su
jeita a rectificação, calculada nos termOs do n.° 1 do 
artigo 6.° do Decreto n." 52/75 e correspondente a 28 anos 
de serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa 
e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, 
previsto no artigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 2.°, divisão 3.°, código I.2 do orça
mento vigente.

incluindo o aumento de 1/5, nos termos do artigo 435.“ 
do Estatuto do Funcionalismo. — (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 7 de Outubro de 1986).
Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Outubro 

de 1986.
O encargo resultante da despesa têm cabimento na 

dotação inscrita no capítulo 2.°, divisão 3.*, código 1.2 do 
orçamento vigente.

De 4 de Outubro de 1986:e

Noel Martins da Costa, chefe de secção, de nomeação inte
rina da Direcção-Geral de Administração Interna — conta, 
para efeitos de apcsentação, o seguinte tampo de serviço 
prestado ao Estado:

À Administração Colonial Portuguesa:
AMD

9 20Serviço militar ....................................
De 4 de Abril de 1966 a 24 de Abril

de 1966 ...........................................................
De 25 de Fevereiro 1970 a 4 de Julho

de 1975 ..........................................................
Aumento de 1/5, nos termos do ar

tigo 435.° do EstatutO' do Funcionalismo. 
Ao Estado de Cabo Verde:
De 5 de Julho de 1975 a 31 de Março 

ae 1986 ...........................................................

5

21

5 195
De 19 de Setembro:

2 53Orlando Lima, piloto de 1.* classe, da Direcção-Geral da 
Marinha e Portos — desligado de servç'o para efeitos de 
aposentação, por ter atingido o limite de idade e conce
dido a pensão provisória anual de 226 879$30 (duzentos e 
vinte e seis mil oitocentos e setenta e nove escudos e 
trinta centavos), acrescida de remunerações acessórias, 
sujeita a rectificação, calculada nos termos do n.° 1 do 
artigo 6.° do Decreto n.° 52/75, correspondente a 40 anos 
de serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa 
e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, 
nos termos do artigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 7 de Outubro 
de 1986).

10 8 27

Total 24 4 3

Despacho do Camarada Director Regional de Saúde de 
Barlavento, por delegação do Camarada Ministro da 
Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais:

De 8 de Abrü de i986:

Luciano Dias Fonseca, técnico superior de 3.* classe do 
Ministério do DesenvOvimento Rural e Pescas — homolo
gado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, emitido 
em sessão de 3 de Abril de 1986, que é do seguinte teOr:

«Apresentado. Apto a retomãr o serviço».

Inácio Tavares Moniz, 2.° sargento das Forças de Segurança 
e Ordem Pública —■ desligado de serviço, para efeitos de 
aposentação, por ter atingido o limite de idade a 17 de 
Maio do cOrrente ano e concedido a pensão provisória 
anual de 184 824$ (cento e oitenta e quatro mil oitocen
tos e vinte e quatro escudos) acrescida de duas diutumi- 
dades, sujeita á rectificação, calculada nos termos do ar
tigo 6.° do Decreto n.° 52/75, correspondente a 40 anos de 
serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa e 
ao Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, 
nos termos do artigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo. 
— (Visado pelo Tribunal de Contas em 3 de Outubro 
de 1986).

O" encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrDa no capítulo 2.°, divisão 3.% código 17-A do 
orçamento vigente.

Despacho do Camarada Secretário-Geral, por delegação 
do Camarada Ministro da Educação:

De 20 de Junho de 1986:

Maria Arcelinda Veríssimo Barbsa Vicente — concedida a 
mudança de escalão correspondente à !.“■ classe, de 2.® ní
vel, nOs termos do n.° 3 do artigo 60.° do Decreto-Lei 
n.° 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado com o n.° 2 do 
artigo 59.° do mesmo diploma, ficando com o vencimento 
correspondente à letra «Q», com efeitos a partir de 14 
de Janeiro de 1986.
O encargo resultante da despesa tem cabimentX) na. dota

ção inscrita no capítulo l.°, divisão 7.°, código 1.2 do orça
mento vigente. — (Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de 
Outubro des 1986).

De 30 de Setembro:

Pedro Nascimento Gomes, director de 2.° classe, do quadro 
do pessoal do Ministério da Educação — desligado de ser- 
viço para efeitos de aposentação, pOr ter completado 
60 anos de idade a 29 de Junho de 1985 e concedido a 
pensã'3 pdovisória anual de 259 200.$ (duzentos e cinquenta 
e i\ove mil e duzentos escudos), sujeita à rectificação, 
calculada nos termos do artigo 2.° do Decreto n.° 52/75, 
correspondente a 40 snog de serviço pre.stado à Adminis
tração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verdo,

Extracto de contrato de prestação de serviço:

De 17 de Setembro de 1986:

Maria Miguel Estrela Cardoso e Silva — contratada a título 
de cooperação técnica e científica, para prestar serviços
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como técnica de 3.‘ classe da Direcção-Geral de Saúde e 
Assuntos Sociais, do Ministério da Saúde, Trabalho e 
Assuntos Sociais, com o vencimento mensal de 19 150|
(dezanove mil cento e cinquenta escudos).

O presente contrato é válido por um ano, a partir de 
17 de Setembro do corrente ano, e considera-se tacitamente 
renovado por sucessivos períodos de tempo, salvo denúncia 
dos prazos legais de acordo com a respectiva cláusula con
tratual

pacho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntpsi So
ciais, de 5 de Dezemh:o do mesmo ano, publicado no 
Boletim Oficial n.° 52/85 e concedida a pensão provi
sória anual 53 790$ (cinquenta e três mil setecentos e 
noventa escudos) sujeita rectificação, calculada nos ter
mos do n.» 1 do artigo 6.“ do Decreto n.» 52/75, cor
respondente a 27 anos, 8 meses e 2 dias de serviço pres
tado à Administração Colonial Portuguesa e ao Estado 
de Cabo Verde, incluindo o aumento de i/5, noa termOs 
do atigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo, com efeito"; 
a partir de 5 de Dezembro de 1985.

À raierida pensão será descontada a quantia de 91 109$60 
cm 12c prestações mensais e consecutivas para compensação 
d aposentação em atraso, sendo a primeira de 788$60 e 
as restantes de 759$.

O encargo resultante da' despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo l.°, divisão 9.*, código 1;2 do orça
mento vigente.— (Visado pelo Tribunal de Contas em 7 de 
Outubro de 1986).

Lista provisória da única candidata admitida ao concurso 
documental para preenchimento de 3 vagas na categoria 
de técnico superior de 3.» classe, do quadro de pessoal do 
Centro de Formação Náutica em Mindelo, conforme o anún
cio publicado no Boletim Oficial n.° 22/86, de 31 de Maio, 
n ;mologada por despacho do jCamarada Ministro dos Trans
portes, Comércio e Turismo:

A despesa tem cabimento na do^tação inscrita no capi
tulo l.°, divisão 5.^, código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 17 de Setembro de 1986).

Ao despacho- do Camarada Ministro das Obras Públicas 
de 1 de Agosto de 1986, publicado no Boletim Oficial 
n.° 38/86, à páginas 518, respeitante a transferência, por 
conveniência de ssrviço, de Macário dos Santos Monteiro, 
técnico de 3.» classe, da Direcção-Geral das Obras Públicas, 
para a ilha Brava, novamente se publica na parte que in
teressa:

Maria Filomena SfAubyn de Figueiredo.

COMUNICAÇÕES
Onde se lê:

Macário dos Santos Monteiro, técnico superior de 
3.-'‘ classe...

Para os devidos efeitos se ccmimica que o 2.° oficial 
de nomeação definitiva da Direcção-Gsral de Administração 
Interna, Maria Antónia Neves Silva Lima que se encon
trava na situação de licença registada — reassumiu as suas 
frmções a 11 de Abrü do corrente ano. Deve ler-se:

Macário dos santos Monteiro, técnico de 3.» classe...

POr ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.“ 31/86, o despacho do Camarada Secretário-Geral, 
por delegação do Camarada Ministro da- Educação, de 5 de 
Junho de 1986 e respeitante à mudança de classe da pro
fessora Maria Josefa Lopes, novamente se publica na parte 
que interessa:

Onde se lê:

...Ficando com o vencimento correspondente à letra «J», 
com efeitos a partir de 5 de Junho de 1986;

Deve ler-se:

...Ficando com o vencimento correspondente à letra «F», 
com efeitos a partir de 5 de Junho de 1986;

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 9 de Outu
bro de 1986. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto.

Para os devidos efeitos se comunica que o chefe de 
secção, definitivo, da Direcção-Geral da Administração In 
terna, Lourenço do Rosário Monteiro Lopes, que se encon
trava na situação de licença registada, reassumiu as suas 
funções em 18 de Junho do corrente ano.

Para os devidos efeitos, se comunica que no dia 16 de 
Setembro, faleceu nesta cidade, o sargento das Forças de 
Segurança c Ordem Pública, Walquirio Euricles Bom So- 
cesso Ferreira Barbosa.

RECTlFlCAÇAO

Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial n.° 
1986; e respeitante à desligação de serviço de Ambrósio 
Função Pública, ipor delegação do Camarada Secretário de 
Estado da Administração Pública, de 12 de Setembro de 
1986, e respeitante à desligação de serviço de Ambrósio 
Tavares, novamente se publica:

Despacho do Camarada Director-Geral da Função Pú
blica, po.,-. delegação do Camarada Secretário de 
Estado da Administração Pública:

De 12 de Setembro de 1986:

Ambrósio Tavares, guarda de 2.^ classe do quadro da Direc
ção-Geral das Obras Públicas — desligado de serviÇO 
para efeitos de 'aposentação, por ter sido julgado inca- 
naz de continuar a exercer o cargo público, conforme o 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido 
sessão de 21 de Novembro de 1985, homologado por des-

ANÜNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Cartório Notarial da Região de 1.“ Classe 
de S. Vicente

NOTARIO: JERÓNIMO CARDoSo DA SILVA 
EXTRACTO

Certifico, narrativamente, que por escritura de '2 de 
Outubro de 1986, lavrada de folhas 76, verso a folhas 80 
do livro de notas para escritures diversas n.° 18. deste 
Cartório Notarial a cargo do Notário Jerónimo Cardoso da 
Silva, foi constituída uma sociedade comercial por quotas

em
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Artigo Décimo Quarto — As deliberações dos sócios serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, salvo Quando, por 
lei, Seja exigida maioria qualificada.

Artigo Décimo Quinto — A sociedade dissolve-se Dos ca
sos previstos na lei e por resolução da maioria dos sócios 
tomada em Assembleia GeraU

Artigo Décimo Sexto — Surgindo divergências entre a so
ciedade e um ou mais sócios, não poderão estes recorrer à 
resolução judicial sem que prèviamente o assunto tenha sido 
submetido à apreciação da Assembleia GeraL Parágrafo Único 
— Igual procedimento será adoptado antes de qualquer sócio 
requerer liquidação judiciaL

Artigo DécHno Sétimo — A sociedade não se dissolve por
morte ou interdição de qualquer sócio e continuará com 
os restantes e com o representante ou herdeiros do sócio 
falecido ou interdito, salvo se estes preferirem apartar-se 
da sociedade. Nesse caso proceder-se-á ao balanço e os her
deiros ou representante do sócio falecido ou interdito rece
berão o que Se apurar pertencer-lhes e lhes será pago em 
prestações a combinar.

Artigo Décimo Oitavo — As relações entre a sociedade e
os trabalhadores ao seu serviço regem-se pelas leis do tra
balho em vigor.

Artigo Décimo Nono — Em todo o caso omisso prevale
cem as disposições legais aplicáveis às sociedades por quota 
de responsabilidade limitada.

Está conforme:

de responsabilidade limitada, entre os senhores: Ângelo Jesus 
de Fátima Lima, casado, gerente comercial, natural da 
Boa Vista, residente nesta cidade do Mindelo; Jorge Gomes 
casado, empregado comercial, natural de São Vicente e re
sidente nesta cidade; Bradi Giovanni, armador de pesca, na
tural da Itália e Raphael Ives Pierre, cidadão francês, ar
mador de pesca, amhos de passagem por Mindelo, e que rege 
nos termos constantes dos artigos seguintes:

Artigo Primeiro — A sociedade adopta a denominação de 
«Sociedade Caboverdiana de Armação de Pesca, Ld.»», abre
viadamente, «SCAP»;

Artigo Segundo — A sociedade tem a sua séde em São Vi
cente, podendo estabelecer delegações ou outras dependências
em qualquer parte do território nacional.

Artigo Terceiro — Um — A «SCAP» tem por objectivo 
principal o exercício da pesca generalizada em Cabo Verde 
e a subsequente conservação, comercialização e exportação 
dos recursos haliêuticos permitidos pela legislação em vigor; 
Dois — Subsidiáriamente, a «SCAP» poderá, por inerência, 
exercer todas as actividades relacionadas, directa ou indi- 
rectamente, total ou parcialmente, com o objectivo principal, 
de forma a obviar e/ou ccaitribulr para a sua viabilidáde 
econômica e financeira.

Artigo Quarto — A duração da sociedade ê pOr tempo
indeterminado.

Artigo Quinto —O capital social é de 300 OOOÇDO (trezen
tos mil escudos) correspondentes à soma das quotas dos só
cios, assim distribuídos: Ângelo JeSus de Fátima Lima — 
138 000$00 (cento e trinta e oito mil escudos); —Jorge 
Gomes — 15 000$00 (quinze mil escudos); —Raphael IveS 
pierre — 75 000$00 (setenta e cinco mil escudos); — Giovanm 
Bradi — 72 OOOÍOO (setenta e dois mil escudos).

Artigo Sexto —O capital está totalmente subscrito e li
berado.

Artigo Sétimo — O capital social poderá ser elevado uma 
ou mais vezes por subscrição de novas quotas ou admissão 
de novos sócios.

Artigo Oitavo —Os sócios podem conceder à soci^ade
os suprimentos que se mostrarem necessários, nas condiçoes 
decididás em Assembleia Geral.

Artigo Nono —A cessão de quotas entre os sócios é 
livre. Para a cessão de quotas a terceiros a titulo oneroso
ou gratuito, no todo ou em parte, toma-se necessário o con
sentimento expresso e prévio da sociedade.

Artigo Décimo —No caso de cessão de quotas a terceiros 
tém preferência, em primeiro lugar, os sócios na propc^çao 
das respectivas quotas, em segundo lugar os seus familiares 
e, por último, outros prováveis interessados.

Artigo Décimo Primeiro —A gèrência da sociedade e a 
.sua representação em juízo e fora dele, activa e passiva- 
mente, incumbe a um gerente e dois co-^rentes designada 
por deliberação tomada em Assembleia Geral.—-Pa^aprajo 
^meiro —Para que a sociedade fique vatidamente obngada 
em todos os seus actos e contratos, nomeadamente no de 
abertura de créditos ou operação sinidares, rnovimentaçao 
de depósitos bancários e outros, serão necessanas as a^i- 
naturas do gerente e de um dos co-gerentes. Patagrafo 
Segundo — Para actos de mero expediente, basta a assinatura 
do^gerente ou de um dos co-gerentes.—Paragrafo Terceiro
__Tanto o gerente como os co-gerentes eleitos podeiao em
caso de a^cia ou impedimento, delegar em socio
ou em pessoa estranha à sociedade, mediste p-ocuração a 
autorga sendo, porém, esta última dependente da anuencic.' 
dos restantes elementos que integram a gerencia.

Mindelo e Cartório Notarial da Região de primeira Classe 
de S. Vicente, aos dois dias do mês de Outubro de mil 
novecentos e oitenta e sei3.

O Notário, Jerónimo Cardoao da Silva.
(286)

Notário: Jerónimo Cardoso da Silva

EXTRACTO

Certifico para efeito de publicação que, pOr escritura de 
5 de Setembro de 1986, exarada de folhas 45 verso, a folhas 
48, do livro de notas para escrituras diversas n.® 18/A, deste 
Cartório, Os únicos sócios da Sociedade de Turismo de Cabo 
Verde, Limitada, com séde nesta cidade do Mindelo: João 
Vitorino Benoliel de Carvalho, Simy BenoUel de Carvalho 
^V ahnon Marques da Silva, Manuel Marques da Silva, Raquel 
Alice Benoliel de Carvalho Wahnon Cohen e David Graciano 
Cohen, residentes em Lisboa, representados por Aristides 
lima e Süva, residente nesta cidade do Mindelo, que se 
encontra matriculada sob o n.° 137 da Conservatória dos Re
gistos da Região de 1.® classe de S. Vicente, a folhas 88 do 
do Uvro C-1.®, com o capital de 100 000$ (cem mil escudos).

Que pela escritura referida os únicOs sócios referidos 
cederam toda a quota que possuiam na aludida Sociedade, 
com todos os correspondentes direitos e obrigações, pelo 
preço global de 40 000 000$ (quarenta milhões de escudos 
caboverdeanos) a José Nascimento Monteiro Silva, soReiro, 
maior, emigrante, natural de Santo Antão, residente na 
Libéria, ora de passagem nesta cidade do Mindelo.

Que a presente cessão foi devidamente autorizada pOr 
despacho de Sua Excelência Sr. Ministro da Economia e das 
Finanças de 26 de Setembro de 1985, que foi comunicado 
ao representante dos cedentes pela nota n.® 773/85, de 2 de 
Outubro de 1985, da Repartição de Gabinete do referido 
Ministério,

Que os cedentes autorizam o uSo da firma sociedade de 
Turismo de Cabo Verde, Limitada pelo cessionário jose Nas
cimento Monteiro SUva-

Artiao Décimo Segundo-A sociedade não poderá ser 
obrigada em fianças, abonações, letras de íavor e ou.ros cocr- 
mentos estranhos aos negócios sociais.

Artigo Décimo Tercc.-ro — Quando a lei não exigir 
formalidades especiais, as ret^niões da Ass.^ble^a^ral - 
rão convocadas por carta registada aos 
menos, quinze diaTde antecedendas; Io «Sfr
caso de ausência de qualquer dos socios, e»te^e ,:aao 
titulr procurador para os representar em A-sembleia Gera.

Está conforme.
Cartório Notarial da Região de 

£ão Vicente, em Mindelo, aos 9 de Setembro de 1986. O 
Notário, Jerónimo Cardoso da Silva. (287)
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